
cÂuem MUNTcTPAL DE sÃo MATEUS
Estado do Espírito Santo

Palácio Legislativo Matheus Cunha Fundão

DECRETO No 201. dolodo de l9 de setembro de 2025.

PODER LEGISLATIVO
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e solicito XO

do Requerimento Administrotivo no I l2l, estondo esse
corr

oueolevoorequer.

Considerondo por fim, que o servidor suprocitodo se

Coso de Leis, sob motrículo CMSM-ES no 
.l753, 

no
de

A MESA DIRETORA do Cômoro Municipol de Sõo
Moteus, Estodo do Espírito Sonto, no uso de suos
otribuições e prerrogotivos legois,

DECRETA:

Art. lo. Fico exonerodo, o pedido, o Sr. JEFFERSON

FLORENCIO CORREIA, portodor do RG no 'r*194** SPTC/ES e do CPF no
***.492.***-**, do corgo de provimento efetivo de Ouvidor Legislotivo do
Cômoro Municipol de Sõo Moteus, constonte do Anexo lll, do Lei

Complementor no 149/2022, dolodo de 20 de dezembro de 2022 e suos
olteroções, tornondo sem efeitos o Decreto no l9l, dotodo de 0l /0912025.

Arl. 2o. Este Decreto entro em vigor no doto do suo
publicoçÕo.
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Gobinete do Presidente do Cômoro Municipolde Sõo
Moteus, Estodo do Espírito Sonto, oos l9 (dezenove) dios do mês de setembro
(09) do ono de dois mil e vinte e cinco (2025).
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Av.Jones dos Santos Neves ,40 e 7O - Centro , São Mateus - ES, CEP:

Considerondo o documento Protocolodo
Eletronicomente no 2382, formulodo pelo servidor
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ISAMARA RAMOS DA
I o Secretório

HA CRESPO NIVALDO ANTONIO
2o Secretório

Registrodo e publicodo no Cômoro Municipol de Sõo Moteus, no doto supro.
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Secretório de Ad ministroçõo

Dec. 003/2023
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